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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESTADODA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com

O Prefeito Municipal de Municipal de Licínio de Almeida, do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista que somente na presente
data detectou erro formal, referente à publicação equivocada do aviso de
licitação concorrencia 6/2024 do dia 17 de Julho de 2024, publicada no dia 19
de Julho de 2024, na Edição nº 116, do Diário Oficial Municipal, visto que o
arquivo foi publicado equivocadamente, TORNA SEM EFEITO a publicação da
página, sem prejuízo dos demais atos administrativos praticados na referida
edição:

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

ESTADODA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com

O Prefeito Municipal de Municipal de Licínio de Almeida, do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista que somente na presente
data detectou erro formal, referente à publicação equivocada do aviso de
licitação concorrencia 6/2024 do dia 17 de Julho de 2024, publicada no dia 19
de Julho de 2024, na Edição nº 116, do Diário Oficial Municipal, visto que o
arquivo foi publicado equivocadamente, TORNA SEM EFEITO a publicação da
página, sem prejuízo dos demais atos administrativos praticados na referida
edição:

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38

Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro - CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (77) 3463-2196
E-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº007/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº329/2024
CONTRATO DLC 461/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº DLC461/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LICINIO

DE ALMEIDA/BA E MARIA CELESTE GOMES

BRITO - ME.

O Município de Licínio de Almeida - BA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 14.108.286/0001-38 com sede na Praça

Dois de Julho, nº 33 – Centro - CEP: 46.330-000 , na cidade de Licínio de

Almeida - BA, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito Municipal Sr.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA, doravante denominado

CREDENCIANTE, e a MARIA CELESTE GOMES BRITO - ME, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 16.128.019/0001-58, sediado na Rua Boa Vista, 266,

centro em Licínio de Almeida/BA CEP: 46.330-000, doravante designado

CREDENCIADO, neste ato representado(a) por José de Brito Baleeiro,

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 072/2024

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Inexigibilidade de Licitação Chamamento

Público/Credenciamento nº 007/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1 . CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.2. Pelo presente instrumento, credencia-se ao FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO GRAVE OU POR

ORDEM JUDICIAL, E MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NO PROCESSO

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38
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LICITATÓRIO DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constantes

na Tabela da Agência Nacional de Vigilância Sanitária– Secretaria Executiva –

CMED – Lista de Preços Fábrica e Máximos ao Consumidor, objetivando o

atendimento à população .

2 . CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL

2.1. A presente contratação está fundamentada no inciso IV do art. 74 e art.

79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal

n° 376/2024.

2.2. A lavratura do presente instrumento decorre de Edital de Chamamento

Público/Credenciamento nº 007/2024, Processo Administrativo nº 072/2024.

2.3. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as

condições estabelecidas do Edital de Chamamento Público/Credenciamento

nº 007/2024, bem como seus Anexos.

3.1. O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por

preços unitários, com pagamento mensal, nos termos do Edital de regência.

3.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº

14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de terceiros: caso em que a

seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

3.3. Os medicamentos deverão ser solicitados pelo solicitante com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

3.4. Após a solicitação, o Credenciado terá o prazo de 24 (vinte e quatro)

horas para entregar os medicamentos.

4.1. Na Tabela abaixo estão previstas as descrições e valores unitários de

desconto de cada item a ser fornecido pelo Credenciado, conforme demanda:

Item Descrição Unidade de
Fornecimento

01 Desconto mínimo de 15% (quinze por cento) para
medicamentos de referência.

UN

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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02 Desconto mínimo de 25% (vinte e cinco por cento)
paramedicamentos genéricos.

UN

03 Desconto mínimo de 35% (trinta e cinco por
cento) paramedicamentos similares.

UN

4.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado

de acordo com determinações do Edital e conforme disposições do CMED.

4.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Licínio de Almeida -

BA até o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 10º dia útil para

empresas não locais, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste

pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de

tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme

determina a legislação vigente.

4.4. Os fornecimentos dos medicamentos serão solicitados por meio de

Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5. Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem

bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,

devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6. É encargo do Credenciado todas as despesas relativas taxas, tarifas,

tributos e demais despesas que porventura forem necessárias ao

fornecimento, que não sejam obrigações da Credenciante.

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o

Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8. O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto

aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota

Fiscal apresentada.

4.9. Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras

despesas.

4.10. O fornecimento dos medicamentos serão fiscalizados e atestados pela

Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante

conforme designação do mesmo.

4.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o

Credenciado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica

convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Município de Licínio

de Almeida - BA, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do

efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são

calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438;

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5. CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste contrato será da data de assinatura até 31 de

dezembro de 2024. Podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo

conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas

alterações posteriores.

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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6. CLAUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos.

6.1.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso

às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações

efetuadas em tais preceitos.

6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo

Credenciado, relacionados como objeto pactuado.

6.1.4. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias,

horários e demais informações necessárias à prestação dos serviços.

6.1.5. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades

verificadas na execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço

prestado que não esteja de acordo comas especificações do Termo de

Referência.

6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados

no contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de fornecimento dos

produtos.

6.1.7. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada

pagamento;

6.1.8. Estando o fornecimento de acordo com o solicitado e a respectiva Nota

Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas

condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.9. A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através da Secretaria

solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o

Credenciado tome as providências necessárias para regularização do

fornecimento dos produtos, sob pena das sanções administrativas previstas

na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais

cominações legais.

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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6.1.10. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138

da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.11. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as

obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1. Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às

demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar o fornecimento dos produtos conforme as especificações,

prazos e características constantes do Termo de Referência, cumprindo

prontamente as determinações que lhe forem dirigidas;

6.2.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou

irregularidades constatadas pela Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida,

referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo de Referência;

6.2.4. Permitir a fiscalização pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo,

e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos

mesmos;

6.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições

exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas;

6.2.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Licínio de

Almeida e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades

cometidas na execução das obrigações assumidas;

mailto:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com
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6.2.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com

manutenção e reparo de materiais e equipamentos próprios, seguros,

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas

na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior

em nome do Município de Licínio de Almeida;

6.2.10. Comunicar à o Município de Licínio de Almeida, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.2.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização do

Município de Licínio de Almeida;

6.2.12. Prestar esclarecimentos ao Município de Licínio de Almeida sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de

solicitação;

6.2.13. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.14. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado,

prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de

Licínio de Almeida - BA, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.15. Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Licínio de

Almeida de corrente de culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo

Credenciado, que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e

omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste

contrato.

7. CLAUSULA V – DAS SANÇÕES
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7.1. O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1

deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave.

7.5. A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no item7.1destecontrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será

de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo, a multa será de 20%(vinte por cento) sobre o valor correspondente

à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez

por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a

multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5%(meio por cento) por
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dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado

totalmente descumprido.

7.6. A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e

contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item7.1destecontrato,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

7.7. A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” doitem7.1deste

contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”,

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste contrato que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do

item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de

análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa)

deste contrato. 7.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração

ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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7.11. A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

7.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

7.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazode15(quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

7.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos

fornecedores mantido pela Administração Municipal, observando as normas

aplicáveis pela legislação federal e municipal

7.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do

Tesouro do Município.

8.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei

Federal nº 14.133/2021.

8.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios

gerais dos contratos.

09. CLÁUSULA VI – DA ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

09.1 A CONTRATANTE reservará para o período de 06 (seis) meses, a quantia de

R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) - valor mensal, para o pagamento dos

MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO GRAVE OU POR

ORDEM JUDICIAL, E MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NO PROCESSO

LICITATÓRIO DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constantes

na Tabela da Agência Nacional de Vigilância Sanitária– Secretaria Executiva –

CMED – Lista de Preços Fábrica e Máximos ao Consumidor, objetivando o

atendimento à população.

Este valor foi estimado observado toda a série histórica de gastos que a prefeitura teve

de janeiro a dezembro de 2023.

1 0 . CLÁUSULA VII – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO
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10.1. O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente

instrumento contratual.

11.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições

previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1 2 . CLAUSULA VIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e

fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade competente,

na condição de representante do Município Licínio de Almeida.

1 4 . CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o

Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a

prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente

responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela

Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela

imputáveis.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício,

na dotação abaixo discriminada:

0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde
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02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100122.107 – Gestão das Ações do programa Incentivo para Ações

Estratégicas;

1030100122.108 – Gestão das Ações do programa Incentivo Financeiro da

APS – Captação Ponderada.

1030100122.109 – Manutenção das Ações do Bloco das Atenção

Especializada

1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde.

1030100122.051 – Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica

030902.1030200262.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL.
MED. COMPLEXIDADE

33903000000 – Material de Consumo

33903200000 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos

créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacaraci/BA, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº14.133/21.

Licínio de Almeida - BA, 01 de Julho de 2024.

______________________________________________________
MUNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA
CREDENCIANTE
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______________________________________________________
MARIA CELESTE GOMES BRITO - ME
CNPJ: 16.128.019/0001-58
CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:

1- ______________________________________________________

CPF:

2- ______________________________________________________

CPF:

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou

incumbindo de fiscalizar o cumprimento deste contrato.

______________________________________________________

Fiscal do Contrato

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38
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______________________________________________________
MARIA CELESTE GOMES BRITO - ME
CNPJ: 16.128.019/0001-58
CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:

1- ______________________________________________________

CPF:

2- ______________________________________________________

CPF:

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou

incumbindo de fiscalizar o cumprimento deste contrato.

______________________________________________________

Fiscal do Contrato
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº DLC460/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVON°270/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 003/2024 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: AMADO RIBEIRO 99480220849 

CNPJ sob o nº 26.813.496/0001-06. 

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, o registro de preços para a aquisição de Gêneros 

Alimentícios para atender as necessidades da Merenda Escolar do Município de Licínio de 

Almeida, de acordo com as especificações constantes no Termo de Compromisso. 

VALOR GLOBAL: R$ (26.869,00) Vinte e Seis mil Oitocentos e Sessenta e Nove reais 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2024. 

ASSINATURA: 17  Julho  de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2027 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/05AF-0914-C2B2-2F96-0772 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 05AF-0914-C2B2-2F96-0772

Hash do Documento
c16fa48719bd5210307e4f892f0883fdab590f6a74a149a3f697af8076fc1687

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/07/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 26/07/2024 11:20 UTC-03:00
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